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PORTARIA N.º 5756/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença da Promotora de Justiça Daniella 
Maria dos Santos Dias;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IV, art. 2º, da Resolução 
0033/2013-CPJ, publicada no D.O.E n.º 32.548, Cad. 8, p. 1-2, 
ed. de 23/12/2013;
CONSIDERANDO deliberação do Colégio de Procuradores de 
Justiça, na 8ª sessão ordinária, que modifi ca a estrutura das 
Promotorias de Justiça de Marabá, por meio da Resolução 
0033/2013-CPJ;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o 
n.º 35389/2014;
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça ALEXSSANDRA MUNIZ 
MADERGAN para exercer as atribuições do 4º cargo das 
Promotorias de Justiça de Marabá, no período de 11 a 
15/9/2014, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 8 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5758/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a designação do Promotor de Justiça Milton 
Luis Lobo de Menezes para exercer a função de Coordenador do 
Grupo de Atuação Especial no Combate ao Crime Organizado – 
GAECO;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, 
preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da mesma 
entrância e do mesmo polo;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOSÉ HAROLDO CARNEIRO 
MATOS para exercer na Promotoria de Justiça da Infância e 
Juventude de Belém, as atribuições do 9° cargo, no período de 
1º/9 a 31/10/2014.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 8 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5767/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença da Promotora de Justiça Valéria 
Porpino Nunes;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, 
preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da mesma 
entrância e mesmo polo;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça ALEXANDRE MANUEL LOPES 
RODRIGUES para exercer na Promotoria de Justiça da Infância 
e Juventude de Ananindeua, as atribuições do 3º cargo, no 
período de 8 a 13/9/2014, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 8 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5768/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 5º cargo da Promotoria de 
Justiça de Santarém;
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de garantir a 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito da Promotoria 
de Justiça do Tribunal do Júri de Santarém, bem como da 
Promotoria de Justiça da Violência Doméstica e Familiar Contra 
a Mulher de Belém;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, 
preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da mesma 
entrância e mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o 
n.º 37852/2014;
R E S O L V E:
I - DESIGNAR o Promotor de Justiça MÁRIO RAUL VICENTE 
BRASIL para ofi ciar na sessão do Tribunal do Júri, de 
atribuição do 5º cargo da Promotoria de Justiça de Santarém, 
no dia 9/9/2014, referente ao processo n.º 0006756-
42.2008.814.0051.
II - DESIGNAR o Promotor de Justiça MÁRIO RAUL VICENTE 
BRASIL para exercer nas Promotorias de Justiça de Santarém, 
as atribuições em audiências do 5º cargo, especifi camente 
perante a 10ª Vara, no período de 10 a 12/9/2014.
III - DESIGNAR os Promotores de Justiça FRANKLIN LOBATO 
PRADO, LUCINERY HELENA RESENDE FERREIRA e SANDRO 
GARCIA DE CASTRO para exercerem nas Promotorias de Justiça 
da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém, 
as atribuições do 4º cargo, no período de 9 a 12/9/2014, sem 
prejuízo das atribuições originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 8 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5769/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Rosilene de 
Fátima Lourinho dos Santos;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, 
preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da mesma 
entrância e mesmo polo;
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça VIVIANE VERAS DE PAULA 
COUTO para exercer na Promotoria de Justiça da Infância e 
Juventude de Belém, as atribuições do 5º cargo, no período de 
15/9 a 13/11/2014, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 8 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5770/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 2º cargo da Promotoria de 
Justiça Cível e de Defesa Comunitária e Cidadania de Icoaraci;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, 
preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da mesma 
entrância e do mesmo polo;
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça SINARA LOPES LIMA DE 
BRUYNE para exercer na Promotoria de Justiça Cível e de 
Defesa Comunitária e Cidadania de Icoaraci, as atribuições do 
2º cargo, no período de 1º/9 a 31/10/2014, sem prejuízo das 
demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 8 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5771/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO o disposto no inciso IV, art. 2º, da Resolução 
0033/2013-CPJ, publicada no D.O.E n.º 32.548, Cad. 8, p. 1-2, 
ed. de 23/12/2013;
CONSIDERANDO deliberação do Colégio de Procuradores de 
Justiça, na 8ª sessão ordinária, que modifi ca a estrutura das 
Promotorias de Justiça de Marabá, por meio da Resolução 
0033/2013-CPJ;
R E S O L V E:
REVOGAR, a partir de 8/9/2014, a designação do Promotor 
de Justiça HÉLIO RUBENS PINHO PEREIRA para exercer nas 
Promotorias de Justiça de Marabá, as atribuições do 3º cargo, 
contida na portaria n° 5509/2014-MP/PGJ, de 29/8/2014.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 8 de setembro de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5801/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença da Promotora de Justiça Liliane 
Carvalho Rodrigues de Oliveira;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IV, art. 2º, da Resolução 
0033/2013-CPJ, publicada no D.O.E n.º 32.548, Cad. 8, p. 1-2, 
ed. de 23/12/2013;
CONSIDERANDO deliberação do Colégio de Procuradores de 
Justiça, na 8ª sessão ordinária, que modifi ca a estrutura das 
Promotorias de Justiça de Marabá, por meio da Resolução 
0033/2013-CPJ;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça HÉLIO RUBENS PINHO 
PEREIRA para exercer nas Promotorias de Justiça de Marabá, as 
atribuições do 3º cargo, no período de 8/9 a 23/10/2014, sem 
prejuízo das atribuições originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 9 de setembro de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5823/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 


